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PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 

Beneficiário: Fernando José Armando Ribeiro 
Cargo: Desembargador 
Matrícula: JME 0384-0 
Destino: Recife/PE 
Atividade: Participação no XII Encontro Nacional dos Ouvidores Judiciais – COJUD 
Período de afastamento: 19/03/2025 a 23/03/2025 
Concessão de 3,5 (três e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
Obs.: Tendo em vista a informação de doc. 0338602, torna-se sem efeito a Ordem Administrativa nº 
20/2025 (doc. 0334606) devido à alteração do período de afastamento do beneficiário. 
 
 
Beneficiário: Des. Osmar Duarte Marcelino 
Cargo: Desembargador 
Matrícula: JME-0315-8 
Destino: Salvador/BA 
Atividade: Participação no 12º Encontro Nacional de Tecnologia e Inovação de Justiça - ENASTIC 
Período de afastamento: 25/04/2025 a 02/05/2025 
Concessão de 4,5 (quatro e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
 
Beneficiário: Roselmiriam Rodrigues dos Santos 
Cargo: Diretora Executiva 
Matrícula: JME-0192-9 
Destino: Salvador/BA 
Atividade: Participação no 12º Encontro Nacional de Tecnologia e Inovação de Justiça - ENASTIC 
Período de afastamento: 26/04/2025 a 01/05/2025 
Concessão de 4,5 (quatro e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
 
Processo SEI 25.0.000000205-7 
Processo SIAD 1051005 000022/2025 
 ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 
Em conformidade com o artigo 72, § único da Lei Federal nº 14.133/21 
 1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar curso sobre EFD-Reinf e DCTFWeb, 
no período de 06 a 08 de Maio de 2025, das 8h00 às 12h00, para 05 (cinco) servidores, com carga horária 
de 12 horas, ofertado na modalidade on-line ao vivo. 
 2 - CONTRATADO: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA - 09.094.300/0001-51 
 3 - VALOR TOTAL: R$ 8.735,00 (oito mil setecentos e trinta e cinco reais).  
 4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: "1051 02 061 734 4003 0001", natureza de despesa “339039”, item de 
despesa “48”, fonte de recursos “60”, procedência “1”, para o exercício de 2025. 
 5 - DESPACHO: De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, reconheço, nos termos do art. 74, III, f 
da Lei Federal n. 14.133/2021, a hipótese de Inexigibilidade de Licitação. 
 
Belo Horizonte, 24 de Março de 2025 
(a) Desembargador Jadir Silva  
Presidente do Tribunal de Justiça Militar 
 
 

https://sei.tjmmg.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000352052&id_procedimento_atual=10000000352052&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000913&infra_hash=b167abf1dd1c2af32caca0d95364c5d0b26e814eb991dac21c727598689dd9af
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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo licença-saúde, nos termos do art. 33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, ao servidor William 
Marcondes de Freitas Santos, Analista Judiciário, JME 0550-5, 45(quarenta e cinco) dias, a partir de 
14/03/2025. 
 
Deferindo licença por motivo de casamento, requerida pelo servidor André Inácio Nogueira, Oficial 
Judiciário, JME 0966-4, 08 (oito) dias, a partir de 15/03/2025, nos termos do art. 201, alínea “a” da Lei nº 
869/52 e do art. 21 da Portaria TJMMG n. 908/2016. 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
 

- SESSÃO PRESENCIAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador  James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a 
Exma. Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
PRESENCIAL da Segunda Câmara designada para o dia 10/04/2025 (quinta-feira), às 14h, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro 
de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada. 
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em 
cidade diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º 
e 2º, do Regimento interno. 
Belo Horizonte, 24 de março de 2025 
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 2000039-68.2025.9.13.0000 
Referência: processo n. 2000165-12.2025.9.13.0003 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Paciente: Lawrence de Aguiar Ferreira 
Impetrante/Advogado: Rogério Silvio dos Santos (OAB/MG 210637) 
Coator apontado: Juiz Substituto da 3ª AJME 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 2000347-63.2023.9.13.0004 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Domingos Sávio de Mendonça  
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo n. 2001590-48.2023.9.13.0002 
Referência: Processo n. 2001574-94.2023.9.13.0002 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Agravante: André Luiz Barroso Milagres (1) 
Defensor Público: Wilson Hallak Rocha (Madep 0642) (1) 
Agravados: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
                   André Luiz Barroso Milagres (2) 
Advogado(a/s): Leandro Hollerbach Ferreira (OAB/MG 077819) (2) 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo n. 2000912-38.2020.9.13.0002 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
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Agravado: Flávio Kretli 
Advogado: Flávio Kretli (OAB/MG 214695) 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
Processo n. 2001135-77.2023.9.13.0004 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Recorrente: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Recorrido: Jair Alexandre Inácio Faria 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000561-97.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Revisor: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Alysson Felipe Alves Gomes 
Advogada: Andrea Vanessa de Araújo (OAB/MG 174381) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000063-27.2024.9.13.0002 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Revisor: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelantes: Lucas Becker Teixeira   

Fagner da Silva Ferreira  
Advogado(a/s): Sumaya Taroco Berbelli Martins (OAB/MG 165617) e outro(a/s) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000006-06.2024.9.13.0003 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
Apelados: Adalto Ferreira Silva 

Juliano Lopes de Oliveira 
Pedro da Silveira Borges Júnior 

Advogado: Lucas Coelho Nabut (OAB/MG 098306) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000678-88.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Alysson Felipe Alves Gomes 
Advogada: Andrea Vanessa de Araújo (OAB/MG 174381) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 2000694-42.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Donizete Tomé Fonseca 
Advogado: Natália Cristina Silva (OAB/MG 202746) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a/s)(es) do Estado: Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786) e outro(a/s) 
Interessado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 2000291-08.2024.9.13.0000 
Referência: processo n. 2000131-07.2020.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Paulo Rodrigo Vieira da Silva 
Advogado: Paulo Rodrigo Vieira da Silva (OAB/MG 196962) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a/s) do Estado: Ana Carolina Di Gusmão Uliana (OAB/MG 112122) 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
PORTARIA Nº 01/2025 – 3ª AJME 

 
AUTOINSPEÇÃO ORDINÁRIA GERAL DO CARTÓRIO E DOS GABINETES DOS JUIZES NA 3ª AJME 

 
A MMª. Juíza de Direito Titular do Juízo Militar na 3ª AJME, Dra. Daniela de Freitas Marques, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 30 e 31, ambos da Lei Complementar Estadual nº 59, e posteriores 
modificações – Lei de Organização e Divisão Judiciárias de Minas Gerais – e artigo 70, § 1º, do Provimento 
nº 01/2010, da Corregedoria da Justiça Militar, com as devidas alterações e atualizações do Provimento 
CJM nº 6, de 26/10/2020; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica instaurada a Autoinspeção Ordinária Geral do Cartório e dos Gabinetes dos Juízes sobre 
os serviços judiciários em geral na 3ª Auditoria Judiciária Militar do Estado de Minas Gerais, da Polícia 
Judiciária Militar e dos Estabelecimentos Prisionais, nos inquéritos e nas execuções de pena da 3ª AJME. A 
Autoinspeção terá a duração de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogada para o saneamento de 
irregularidades eventualmente constatadas. 
 
Art. 2º - Os trabalhos da AUTOINSPEÇÃO ORDINÁRIA GERAL serão instalados em Audiência Pública 
presencial remota, designada para o dia 22 de abril de 2025, às 12h00min, através da plataforma ZOOM. 
Na audiência, serão recebidas as denúncias, as reclamações ou as sugestões a respeito do 
andamento/execução dos serviços judiciários em geral, da Polícia Judiciária Militar e do recolhimento de 
presos na Justiça Militar Estadual. 
 
Art. 3º - Ficam designados, para auxiliarem nos trabalhos da Autoinspeção, os seguintes servidores da 3ª 
Auditoria Judiciária Militar Estadual: Marcos Roberto Maciel, Élcio Duarte Miranda, Lisiane Carvalho 
Nepomuceno, Joana Coutinho Campos Pinto, Tatiana Ramos de Oliveira, Juliana Bueno Lima de Aguiar, 
Patrícia Cristina Rezende Vieira, Eduardo Agrícola Batista da Silva e a assessora Vânia Cristina dos Santos. 
 
Art. 4º - Determino a expedição de EDITAL, que deverá ser afixado em lugar ostensivo nesta Justiça Militar 
Estadual, com a informação do teor desta Portaria nº 01/2025 – 3ª AJME, bem como convidando os 
interessados para participarem da Audiência Pública. Determino a expedição de ofício à Ordem dos 
Advogados do Brasil, ao Ministério Público (9ª Promotoria de Justiça e 18ª Promotoria de Justiça), à 
Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais e à Defensoria Pública, dentre outras Instituições civis e 
militares, convidando seus membros para a referida Audiência Pública. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Belo Horizonte/MG, 24 de março de 2025. 

 
 

EDITAL DE ABERTURA 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA – 3ª AJME 
 
A DRA. DANIELA DE FREITAS MARQUES, MMª. Juíza de Direito Titular do Juízo Militar na 3ª 
Auditoria Judiciária Militar do Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que foi designada 
AUDIÊNCIA PÚBLICA presencial remota de instalação da AUTOINSPEÇÃO ORDINÁRIA GERAL do 
Cartório e dos Gabinetes dos Juízes, referente ao andamento/execução dos serviços judiciários realizados 
na 3ª AJME, para o dia 22 de abril de 2025, às 12:00 horas, por meio da plataforma ZOOM, podendo ser 
acessada através do link: 
https://us02web.zoom.us/j/83170519937?pwd=yZDgRLdaNHbvZaT2j6atgCX4SE93qI.1 
ID da reunião: 831 7051 9937 
Senha: 834077 
Na audiência, serão recebidas as denúncias, as reclamações ou as sugestões a respeito do 
andamento/execução dos serviços judiciários em geral, da Polícia Judiciária Militar e do recolhimento de 
presos na Justiça Militar Estadual, em conformidade com o artigo 73, do Provimento nº 01/2010, da CJM. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente EDITAL será afixado na sede da Justiça Militar 
do Estado de Minas Gerais, em lugar de costume e publicado na forma da lei. 
Dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte/MG, aos 24 dias do mês de março do ano de 2025. Eu, 
Marcos Roberto Maciel, Gerente de Secretaria/3ª AJME, lavrei o presente e o subscrevi, e a MMª. Juíza de 
Direito Titular do Juízo Militar na 3ª AJME, Dra. Daniela de Freitas Marques mandou publicar. 

https://us02web.zoom.us/j/83170519937?pwd=yZDgRLdaNHbvZaT2j6atgCX4SE93qI.1
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